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OF./SEMAMA/Nº176/2025GS Itarana-ES, 26 de agosto de

2025

À Comissão de Planejamento das Contratações

Considerando a necessidade de realizar a transferência do veículo Caminhão

Truck Caçamba Basculante, Marca: IVECO Modelo; TECTOR 24.280 Ano 2024/2025,

chassi: 93ZE62LMZS8709797, Placa: SGM4I87 doado ao município pela SEAG

através do Contato de Doação de Encargos nº 053/2025;

Solicito a Vossa Excelência autorização para empenho no valor de R$ 721,78

(setecentos e vinte e um reais setenta e oito centavos), em favor do

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo – DETRAN/ES, referente

ao pagamento da Transferência de propriedade de veículo e Taxa de

Averbação do veículo, Caminhão Truck Caçamba Basculante, Marca: IVECO

Modelo; TECTOR 24.280 Ano 2024/2025, chassi: 93ZE62LMZS8709797,

Placa: SGM4I87em uso da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

Informo que a ficha e fonte que irá custear a referida despesa será, ficha 107 e

fonte 1500.

Solicito ainda que após o pagamento o referido processo seja encaminhado ao

setor de patrimônio para ser cadastrado junto ao patrimônio da prefeitura

Informo que a empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO

ESPIRITO SANTO - DETRAN não dispõe das seguintes certidões: Certidão

Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Federal.

Trata-se de serviço essencial e o não pagamento desta despesa causaria sério

prejuízo para a administração.

Seguem anexo:

 DFD
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 Termo de Indicação de Fiscal e Gestor de Contrato

 Contrato de doação, publicação e nota fiscal.

 Requerimento para registro de intenção de venda.

 DUA.

 Certidões de regularidades fiscais do DETRAN/ES.

Respeitosamente,

ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Portaria n° 0012/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. INFORMAÇÕES GERAIS:

1.1. ÁREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Agricultura e Meia Ambiente

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

A data prevista para conclusão dessa contratação será 30 de setembro de 2025.

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:

Pagamento de Documento único de Arrecadação - DUA/DETRAN – Transferência de

propriedade de veículo e Taxa de Averbação.

1.4. PRIORIDADE:

A contratação tem grau de prioridade alta.

1.5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE

A transferência do caminhão truck caçamba basculante, Marca IVECO, Modelo TECTOR

24.280, Ano 2024/2025, chassi 93ZE62LMZS8709797, Placa SGM4I87, do nome da SEAG

para o patrimônio do município, reveste-se de caráter prioritário. Isso se deve ao fato de que,

até a regularização documental, o veículo não poderá ser utilizado em atividades municipais,

e o município não poderá exercer a responsabilidade legal sobre o bem, incluindo

pagamento de multas, licenciamento anual e cobertura de eventuais danos ou acidentes,

conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro.

Além disso, existe prazo legal para pagamento do Documento Único de Arrecadação (DUA),

com vencimento em 31/08/2025. O não cumprimento deste prazo exigirá a emissão de novo

DUA, sem alteração do valor, podendo atrasar a utilização do veículo. Diante disso, a

transferência e o pagamento das taxas associadas devem ser tratados como prioridade

administrativa, a fim de garantir a regularidade do bem, possibilitar sua utilização imediata e

evitar riscos legais e financeiros para o município.

.
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

O veículo foi doado ao município pela SEAG por intermédio do Contrato de Doação de

Encargos nº 053/2025 e conforme clausula 4.2 letra B, está entre as obrigações do donatário

adotar as medidas necessárias à regularização dos documentos.

4.2 DO DONATÁRIO:

b) Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) bem(ns) doado junto ao órgão competente

e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação (art. 90, caput, do Decreto 1.110-R/2002);

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Pagamento de Documentação Único de Arrecadação – DUA/DETRAN – Taxa de

Averbação 2025 e Transferência de Propriedade 2025, valor total R$ 721,78 (setecentos e

vinte e um reais e setenta e oito centavos).

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:

Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação é o Secretário Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, Odair Domingos Pinto dos Santos, Portaria n.º 012/25 e a

servidora Valquiria Chiabai Grigio, Agente Administrativo, Matrícula: 004075.

5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Valquiria Chiabai Grigio, cargo de

agente administrativo, matrícula n.º 004075, sendo substituta a Servidora Natalia Postinghel,

cargo de Assistente administrativo, matrícula n.º 006904, nas ausências e nos impedimentos

eventuais e regulamentares, o gestor do contrato será a Secretário Municipal de Agricultura

e Meio Ambiental

Valquiria Chiabai Grigio
Agente Administrativo
Matrícula: 004075

Odair Domingos Pinto dos Santos
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Portaria n.º 012/25
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

 

Processo nº 2024-W9SJ5 
CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS SEAG Nº 
053/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E 
PESCA  SEAG, E O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG, órgão da administração direta, sediada 
na Rua Raimundo Nonato, 116, Forte São João, Vitória/ES, CEP: 29.017-160, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado DOADOR, representado legalmente pelo seu 
Secretário de Estado da Agricultura, o Sr. ENIO BERGOLI DA COSTA, nomeado(a) pelo Decreto 
nº2283-S, de 30 de dezembro de 2022, publicada no DIO de 01 de janeiro de 2023, portador da 
Matrícula Funcional nº 391211/7, e de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITARANA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Centro, 
Itarana-ES, CEP 29.620-000, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. VANDER PATRICIO, consoante o processo administrativo tombado sob o nº 2024-
W9SJ5, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE 
DOAÇÃO COM ENCARGOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº. 
10.662/17, bem como os artigos 87 a 93 do Decreto Estadual nº. 1.110-R, de 12/12/2002, e alterações 
subsequentes, que regulamentam a Lei Estadual nº 2.583, de 12/03/1971, nos termos do Enunciado n.º 
29 do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
1.1 Constitui(em) objeto(s) do presente Contrato de Doação o(s) bem(ns) móvel(eis) abaixo 

especificado(s): 
 

01 (um) Caminhão Truck Caçamba Basculante, Marca: IVECO Modelo; TECTOR 24.280  Ano 

2024/2025, chassi: 93ZE62LMZS8709797, Placa: SGM4I87, Nota Fiscal nº 78579, Estado de 

Conservação, Ótimo. 

 

1.2 O(s)bem(ns) móvel(eis) descrito(s) acima possui(em) valor(es) de compra, conforme nota(s) 
fiscal(is) de venda, em anexo, que passa(m) a ser parte integrante deste Termo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA FINALIDADE 
 
2.1 A presente doação tem como finalidade(s) o atendimento aos produtores rurais, atacadistas e 
varejistas envolvidos direta ou indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio. 
 
2.1.1. A inobservância da finalidade ora estipulada implicará a reversão da doação com imediata 
restituição da posse sobre o bem ao DOADOR. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA PUBLICIDADE 
 
3.1 O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação do seu 
resumo no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
4.1 DO DOADOR: 
 

a) Transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula Primeira;  
b) Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto nos 

artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual n.º 1.110-R/2002; 
c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na Cláusula 

Segunda; 
d) O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem doado 

ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 
 
4.2 DO DONATÁRIO: 
 

a) Receber o(s) bem(ns) doado(s), mediante assinatura do Termo de Entrega e Recebimento; 
b) Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) bem(ns) doado junto ao 

órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação (art. 90, caput, 
do Decreto 1.110-R/2002); 

c) No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento do(s) bem(ns) doado(s), o 
donatário deverá entregar, a SEAG, os documentos necessários à comprovação do cumprimento 
das obrigações financeiras, administrativas, fiscais e de qualquer outra natureza, sob pena de 
reversão da doação; 

d) Não admitir a inclusão de material publicitário no(s) bem(ns) que está(ão) recebendo em 
doação, salvo nas hipóteses do art. 37, § 1º, da Constituição Federal; 

e) Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, substituição de peças, bem como zelar 
pelo bom funcionamento, mantendo o(s) bem(ns) em bom estado de uso e conservação; 

f) Responsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do(s) bem(ns), por quaisquer 
ônus e obrigações que recaiam sobre o(s) bem(ns) doad(s) o ou decorram de sua utilização, os 
quais não poderão ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente; 

g) Cumprir fielmente o encargo da doação, bem como as obrigações acessórias do presente 
contrato e outras dele decorrentes, sob sua inteira responsabilidade. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
5.1 O DONATÁRIO não poderá locar, alienar, ceder, transferir, trocar, vender ou leiloar, sob qualquer 
pretexto e a qualquer título, o(s) bem(ns) doado(s). 
 
5.2 O DONATÁRIO não poderá utilizar o(s) bem(ns) doado(s) em desacordo com as finalidades 
descritas na Cláusula Segunda do presente Contrato de Doação, sob pena de reversão. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

 

5.3 Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ser reembolsado pelo DOADOR pelas 
despesas de manutenção do(s) bem(ns), ao menos que tenha sido previamente ajustado. 
 
5.4 Concretizada a doação, o DONATÁRIO passa a ter plena e irrestrita gestão sobre o(s) bem(ns) 
recebido(s), sendo facultada a alienação, quando o(s) bem(ns) objeto da doação se tornarem 
inservível(is) ou obsoleto(s). 
 
5.4.1 Caberá ao MUNICÍPIO donatário a observância das normas legais aplicáveis, inclusive na 
hipótese de alienação do bem, permitida na forma deste contrato e da legislação aplicável. 
 
5.4.2 Obrigatoriamente, os recursos financeiros que forem arrecadados pelo MUNICÍPIO donatário, 
com a alienação autorizada na forma deste item, deverão ser aplicados, integralmente, em ações que 
visem ao desenvolvimento local e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da 
doação do(s) bem(ns) pelo Estado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADES, DA 
REVERSÃO E DO DISTRATO 
 

6.1 O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação, nos termos do art. 
555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando com os custos 
da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s), no prazo de 10 dias, 
contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 
 
6.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor correspondente à 
depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor integral no caso de não 
devolução. 
 
6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização prevista 
na Cláusula 6.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 
 
6.3 Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer inadimplemento 
das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao patrimônio do DOADOR, 
sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade de qualquer medida 
extrajudicial ou judicial. 
 
6.4 O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil, 
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia 
manifestação da Procuradoria Geral do Estado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DO FORO 
 
7.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

 

7.2 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do 
presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da 
Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos 
previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 
 
 
 
 

ENIO BERGOLI COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca. 

 
 

VANDER PATRICIO 
Prefeito do Município de Itarana/ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EDUARDA CAMARGO
SUPERVISOR I

GPT - SEAG - GOVES
assinado em 21/02/2025 14:16:51 -03:00

ENIO BERGOLI DA COSTA
SECRETARIO DE ESTADO

SEAG - SEAG - GOVES
assinado em 21/02/2025 15:42:59 -03:00

VANDER PATRICIO
CIDADÃO

assinado em 21/02/2025 11:12:44 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 21/02/2025 15:42:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA EDUARDA CAMARGO (SUPERVISOR I - GPT - SEAG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HD2JT4
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Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025 às 21:48:16 Código de Autenticação: 4d6aa096
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/03/2025 14:53:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CELIO LOUBACK ROHR (ANALISTA DO EXECUTIVO - GPT - SEAG - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-NZ590Q
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ANÁLISE TÉCNICA 

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

 

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

DESPACHO 

 

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.494/2024, os documentos 

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para 

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações. 

 

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante, 

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante 

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não compartilhada 

com demais órgãos.  

 

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos 

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das 

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido 

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e viabilidade. 

 

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante, 

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar 

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela autorização 

máxima do Município de Itarana/ES. 

 

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos 

autos do processo: 

 

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda, 

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação; 
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos 

para sua elaboração: 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 

Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

ESTIMATIVA DO VALOR 

Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE 

Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 

 
  

DO MAPA DE RISCO 

Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 

 
  

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento. 
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para 

sua elaboração: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO 

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021 
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021 
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas. 

 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021 
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021 
Requisitos da contratação. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021 
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021 
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021 
Critérios de medição e de pagamento. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021 
Forma e critérios de seleção do fornecedor. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021 
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021 
Adequação orçamentária. 
 

  

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021 
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança. 
 

  

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021   
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Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso. 
 

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021 
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 
 

  

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento. 
 

 

 

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos 

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das 

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento da 

Demanda. 

 

Encaminha-se o presente processo de pagamento referente à transferência de 

propriedade e à taxa de averbação do veículo Caminhão Truck Caçamba Basculante, 

marca IVECO, modelo Tector 24.280, ano 2024/2025, chassi 93ZE62LMZS8709797, 

placa SGM4I87, atualmente em uso pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente (Semama). 

 

Não foram elaborados o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência 

(TR); contudo, para o presente caso, sua elaboração pode ser dispensada, nos 

termos do art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de hipótese de 

contratação direta em que a norma faculta a confecção desses instrumentos. 

 

À senhora Secretária de Administração e Finanças, Roselene Monteiro Zanetti, a 

análise financeira e contábil do processo, com atenção especial para os seguintes 

pontos: 

 

1. Verificação de Contratação de Despesas de Mesma Natureza: A Secretaria 

de Administração e Finanças (Semaf) deve realizar a análise da compatibilidade 

e conformidade das despesas com a natureza da aquisição, ou seja, verificar se 

o que está sendo contratado corresponde exatamente à necessidade identificada 

nas unidades escolares. 
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2. Verificação dos Recursos Orçamentários Disponíveis: É necessário revisar 

os saldos das dotações orçamentárias específicas alocadas para esta aquisição, 

para garantir que os recursos financeiros estão disponíveis para suportar os 

custos previstos e que não haverá sobrecarga no orçamento da Secretaria. 

 

3. Aportes e Tramitações Financeiras: A análise deve incluir a verificação dos 

saldos disponíveis para aportes adicionais, caso necessário, bem como o 

acompanhamento das tramitações financeiras do processo, para garantir que 

todos os pagamentos e fluxos de recursos sejam realizados de maneira regular 

e dentro do cronograma estabelecido. 

 

4. Confirmação de Dotação Orçamentária e Procedimentos Sucessivos: 

Confirmar a correta alocação de recursos na dotação orçamentária apropriada. 

Além disso, a Secretaria de Administração e Finanças deve garantir que todas 

as etapas seguintes do processo, incluindo o cumprimento de requisitos legais e 

a execução do contrato, sejam realizadas de forma adequada, respeitando todos 

os normativos fiscais e orçamentários. 

 

Caso a análise seja bem-sucedida, com o acompanhamento detalhado e rigoroso da 

execução financeira, o processo poderá prosseguir garantindo transparência, 

eficiência e conformidade com as diretrizes legais do planejamento orçamentário da 

Secretaria. 

 

Atenciosamente, 

____________________________________________ 

BRENO FIOROTTI MAURI 

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

____________________________________________ 

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER 

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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____________________________________________ 

EMANUEL BERGER COAN  

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 003914/2025.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA.

ASSUNTO: Solicitação de pagamento de DUA do DETRAN referente a transferência de

veículo.

Processo Administrativo Nº 003914/2025, autuado em 26 de Agosto de 2025, interessado

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA -

OF./SEMAMA/Nº176/2025GS, referente solicitação de autorização de Empenho, para

pagamento de transferência de propriedade de veículo e Taxa de Averbação do veículo,

Caminhão Truck Caçamba Basculante, Marca: IVECO Modelo; TECTOR 24.280 Ano

2024/2025, chassi: 93ZE62LMZS8709797, Placa: SGM4I87 em uso da SEMAMA, no valor de

R$ 721,78 (setecentos e vinte e um reais setenta e oito centavos), em favor do Departamento

Estadual de Trânsito do Espírito Santo – DETRAN/ES, CNPJ nº 28.162.105/0001-66;

Informo que o vencimento original foi no dia 28/05/2025, porém não acarretou juros ou multa;

Encaminho o presente processo ao Setor de Contabilidade para verificar a compatibilidade da

despesa com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e Lei

Orçamentária Anual (LOA), assim como, informar dotação orçamentária e confirmar se estão

corretas a ficha e a fonte indicadas pela secretaria demandante página nº 02;

Na sequência, à PGM para análise e parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer jurídico, e com

base no mesmo, decidir sobre a contratação;

Tramite-se com urgência tendo em vista que o vencimento do DUA está previsto para o dia

31/08/2025, no entanto o pagamento deve ser realizado até o dia 29/08/2025, visto que a

data de vencimento consta no domingo.

Ressalto que O Setor de Patrimônio deverá tomar as providências necessárias para incluir o

bem no inventário patrimonial do município, garantindo a correta identificação e registros do

bem.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 9642b7cd-bf0a-4b32-9e77-119c733af171
Despacho Nº 013799/2025
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Atenciosamente,

Itarana 27, de agosto de 2025

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 9642b7cd-bf0a-4b32-9e77-119c733af171
Despacho Nº 013799/2025

Pág. 41

003914/2025



CNPJ: 27.104.363/0001-23

Ao: Procuradoria

Remetente: Setor de Contabilidade

Despacho:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de
recursos está contemplada no orçamento 2025, de acordo com o PPA e as
diretrizes orçamentárias, conforme dotação orçamentária em anexo.

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a contratação;

Tramite-se com urgência tendo em vista que o vencimento do DUA está
previsto para o dia 31/08/2025, no entanto o pagamento deve ser realizado até
o dia 29/08/2025, visto que a data de vencimento consta no domingo. Ressalto
que o Setor de Patrimônio deverá tomar as providências necessárias para
incluir o bem no inventário patrimonial do município, garantindo a correta
identificação e registros do bem.

Atenciosamente,

Liliane Sarmento

Matrícula n°006930/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 89e8a791-af68-43f5-88f0-83c62d04cded
Despacho Nº 013836/2025
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DESCRIÇÃO

Atualizada

Autorizada

Ficha

Empenhado

Reservado a

Empenhar

Saldo a

Empenhar

Saldo Real

Fonte de

Recurso

Valor

Bloqueado

Aut. Empenho em

Aberto

RH Folha

Emissão: 27/08/2025  15:24:49

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     

ESPÍRITO SANTO 

27.104.363/0001-23

SALDO DAS DOTAÇÕES  

EXERCÍCIO DE 2025 

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

050001.2012200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

0000107 150000000000 30.000,00 18.377,1218.377,1233903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 11.622,88

Total do Projeto/Atividade :

30.000,00 11.622,88 18.377,1218.377,12

30.000,00 11.622,88 18.377,12

Total da Unidade Orçamentária:

18.377,12

30.000,00 11.622,88 18.377,12

Total do Órgão:

18.377,12

Total do Geral:

30.000,00 11.622,88 18.377,12 18.377,12

Sistema de Administração de Finanças Públicas 

Page 1

E&L Produções de Software LTDA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: 003914/2025 

Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA 

Assunto: Análise sobre a legalidade do pagamento do Documento Único de 

Arrecadação – DUA, emitido pelo DETRAN/ES, referente à transferência de propriedade 

e taxa de averbação de veículo doado ao Município. 

 

I.​ RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente – SEMAMA, com a finalidade de obter autorização para empenho e 

pagamento do Documento Único de Arrecadação – DUA, emitido pelo Departamento 

Estadual de Trânsito do Espírito Santo – DETRAN/ES, referente à transferência de 

propriedade e taxa de averbação do veículo Caminhão Truck Caçamba Basculante, 

Marca IVECO, Modelo TECTOR 24.280, Ano 2024/2025, chassi nº 93ZE62LMZS8709797, 

placa SGM4I87, doado ao Município pela Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG, por meio do Contrato de Doação com 

Encargos nº 053/2025. 

O valor total do DUA é de R$ 721,78 (setecentos e vinte e um reais e setenta e oito 

centavos), conforme documentação acostada aos autos. 

A solicitação encontra respaldo no Ofício SEMAMA nº 176/2025 (ev. 02), acompanhado 

do: Documento de Formalização da Demanda – DFD (ev. 03); Termo de Indicação de 

Gestor e Fiscal do contrato (ev. 04); Contrato de Doação com Encargos nº 053/2025, 

devidamente publicado (ev. 05); Cópia do DUA e certidões fiscais do DETRAN/ES (ev. 

06); Análise da Comissão de Planejamento das Contratações – CPC (ev. 07), concluindo 

pela inexistência de óbice ao prosseguimento do feito; Manifestação do setor de 

contabilidade, atestando disponibilidade orçamentária (ev. 11). 

Ausente a CND federal do DETRAN/ES. 

É o relatório. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

II.​DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que cabe ao órgão de Assessoramento 

Jurídico da Administração realizar o prévio controle de legalidade, mediante análise 

jurídica das contratações públicas. Isso significa que a manifestação jurídica tem o 

escopo de assistir à autoridade assessorada no controle prévio de legalidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.   

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações.  

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.  

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da 

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 

sociais de sua competência.  

III.​DO MÉRITO 

A presente análise refere-se ao pagamento da taxa de transferência de propriedade e 

averbação de veículo automotor junto ao DETRAN/ES, decorrente da doação realizada 

pela SEAG ao Município de Itarana.  

Nos termos do artigo 123 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB1 (Lei nº 9.503/1997), é 

obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo (CRV) sempre que 

houver transferência de propriedade, sendo o proprietário responsável por adotar as 

1 Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando:  
I - for transferida a propriedade; 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

providências administrativas junto ao órgão de trânsito competente, observando o 

prazo de trinta dias para tanto, sob pena de pagamento de multa.  

Dessa forma, o Município, na qualidade de donatário do veículo, encontra-se 

legalmente obrigado a realizar a transferência de propriedade para que o bem passe a 

integrar o patrimônio municipal. 

No que tange à natureza da contratação, a competência para cobrança e 

processamento da transferência é exclusiva do DETRAN/ES, não havendo possibilidade 

de competição entre fornecedores.  

Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, configura-se hipótese de 

inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição.  

Portanto, o pagamento da taxa de transferência e averbação do veículo ao DETRAN/ES 

é juridicamente regular, por se tratar de obrigação legal vinculada à competência 

exclusiva do órgão estadual. 

Conforme a Lei nº 4.320/1964, a execução da despesa pública obedece a três etapas: 

empenho, que é a reserva de dotação orçamentária autorizada por autoridade 

competente (art. 58); liquidação, que verifica o direito do credor e apura o valor e 

destinatário do pagamento (art. 63); e pagamento, que consiste na entrega do 

numerário, somente após a liquidação, mediante ordem de pagamento (art. 64).  

Tais fases devem observar também a LRF, PPA, LDO, LOA e normas municipais 

pertinentes. No caso do DUA/DETRAN, o empenho prévio do valor das taxas de 

transferência e de averbação constitui requisito indispensável para a formalização e 

legalidade do compromisso financeiro. 

Quanto à exigência de regularidade fiscal, o art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021 prevê 

que, nas contratações com órgãos ou entidades da Administração Pública, a 

comprovação de regularidade fiscal pode ser dispensada, desde que a contratação 

decorra de competência exclusiva legalmente atribuída ao ente.  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de que a 

ausência de CND não inviabiliza o pagamento de tributos, taxas ou tarifas a entes 

públicos prestadores exclusivos do serviço (TCU, Acórdão nº 2.731/2015 – Plenário). 

Por sua vez, o procedimento administrativo contém os elementos exigidos pela 

Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, tais como: documento de formalização de 
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demanda, justificativa da necessidade, especificação do objeto, designação de gestor e 

fiscais do contrato, e indicação da dotação orçamentária.  

Outrossim, a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e de Termo de Referência 

(TR) revela-se inexigível, porquanto não há alternativas técnicas ou fornecedores a 

serem comparados, sendo suficiente a instrução do processo com a formalização da 

demanda, justificativa legal, documento de cobrança emitido pelo órgão competente e 

indicação da dotação orçamentária. 

Dessa forma, não se identificam vícios formais capazes de comprometer a legalidade 

do ato, uma vez que a contratação está amparada em fundamento legal e atende aos 

princípios da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público (art. 37, caput, da 

CF/88). 

IV.​CONCUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela regularidade jurídica do pagamento do Documento 

Único de Arrecadação (DUA), no valor de R$ 721,78 (setecentos e vinte e um reais e 

setenta e oito centavos), referente à transferência de propriedade e taxa de averbação 

do caminhão doado pela SEAG ao Município de Itarana, em favor do DETRAN/ES, com 

fundamento no art. 123 do CTB e no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.  

Recomenda-se a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, e o cumprimento das disposições da 

Instrução Normativa nº 68/2020 do TCE/ES, no que se refere às publicações e remessas 

de contratações, inclusive quanto ao código CIDADES. 

Por fim, sugere-se posterior encaminhamento ao Setor de Patrimônio, para inclusão do 

bem no inventário municipal, conforme previsto no contrato de doação. 

Itarana/ES, 27 de agosto de 2025. 

 

 

DANIELLY TONIATO MARTINELI 

Procuradora Municipal - OAB/ES 42.571 
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DESPACHO

ASSUNTO: Pagamento de Documento Único de Arrecadação – DUA/DETRAN/ES –
Transferência de propriedade e taxa de averbação de veículo doado ao Município.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Contratação CidaDES - Código
Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Requerimento: 003914/2025

Prezada,

Encaminho o processo a esse Setor para geração do Código de Identificação do Módulo

Contratações, da Plataforma CidaDES – TCEES, nos termos da IN 068/2020 TCEES.

Após retornar a este Prefeito Municipal para continuidade na contratação. A contratação

se dará com fundamentonoArtigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO), conforme o Parecer Jurídico.

Itarana/ES, 28 de agosto de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 685b423f-00d8-4105-9374-88454944a370
Despacho Nº 013850/2025
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DESPACHO

 
DE: CIDADES CONTRATAÇÕES - CÓDIGO
 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL - SEMAMA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0037.

O código de identificação deverá constar em todas as publicações pertinentes a este
processo.

Segue processo para publicação do ato de inexigibilidade.

ATENCIOSAMENTE,

__________________________________
LARA REGINA FIOROTTI RIZZI
Matrícula 006891

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 271092e8-607a-485b-8c8a-182fd623dea0
Despacho Contratação CidadES Nº 002199/2025
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DESPACHO

ASSUNTO: Pagamento de Documento Único de Arrecadação DUA/DETRAN –
Transferência de propriedade e taxa de averbação de veículo.

ID CidadES Contratação nº:2025.036E0700001.10.0037
De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Requerimento: 003914/2025

Prezados,

Encaminho o processo a essa Comissão Permanente de Licitações – CPL contendo a

Autorização por Inexigibilidade de Licitação e a publicação no Diário Oficial dos Municípios

– DOM/ES, para realizar a integralização dos sistemas de Compras e Contabilidade.

Após encaminhar à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para Autorização

de Empenho e envio ao Setor de Contabilidade para Empenho. Por fim, retornar a

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para lançamento dos Fiscais,

conforme foram indicados por meio do Termo de Designação de Gestor e

Indicação/Designação de Fiscais e emissão da Autorização de Fornecimento.

Conforme foi recomendado pelo Setor Jurídico, se faz necessário a publicação do

empenho no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da

Lei 14.133/2021.

Ressalto quanto a necessidade de solicitar ao Setor de Patrimônio, a inclusão do bem no

inventário municipal, conforme previsto no contrato de doação e sugerido pelo Setor

Jurídico.

Itarana/ES, 01 de setembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 39a1787a-ca43-49a0-b6fe-484a31c244e6
Despacho Nº 013996/2025
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Gabinete do Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 003914/2025 

e pela orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público 

anunciar e AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Artigo 

74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa o Pagamento de Documento 

Único de Arrecadação DUA/DETRAN – Transferência de propriedade e taxa de 

averbação de veículo doado ao Município, em favor do DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂNSITO DO ESPIRITO SANTO – DETRAN/ES, CNPJ N° 28.162.105/0001-66. O 

valor total estipulado para esta contratação é de R$ 721,78 (setecentos e vinte e 

um reais e setenta e oito centavos) com a respectiva dotação orçamentária 

alocada em 050001.2012200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA - 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente. A decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 

singularidade e na especificidade do serviço demandado, alinhado com os dispositivos 

legais mencionados, que permitem tal exceção quando comprovada a inviabilidade 

de competição. Por fim, torna-se pública esta decisão, garantindo transparência e 

conformidade com os princípios que regem a administração pública, e reiterando o 

comprometimento com a promoção da melhoria de vida dos cidadãos. 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0037 

 

Itarana/ES, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana 
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segunda-feira, 1 de Setembro de 2025

Jaguaré

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº. 014/2025 - REEDIÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de seguros 
de veículos, Código ID: 2025.038E0600001.01.0018, 
que será realizada dia 18 de setembro de 2025, às 
09h, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
informações através do email:licitacoes@jaguare.
es.gov.br, site: jaguare.es.gov.br.
Jaguaré-ES, 29 de agosto de 2025.

Maria Aparecida Costalonga
Secretária Municipal de Educação

Protocolo 1622753

Concorrência Eletrônica Nº. 007/2025
A Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada em construção civil com 
fornecimento de materiais, para execução de Reforma 
da Escola Comunitária Rural Municipal “ECORM 
São João Bosco”, no município de Jaguaré-ES- ID:  
2025.038E0600001.01.0022, que será realizada dia 
01 de outubro de 2025, às 10h, no site: www.portal-
decompraspublicas.com.br, informações através do 
email:licitacoes@jaguare.es.gov.br, site: jaguare.
es.gov.br.
Jaguaré-ES, 29 e agosto de 2025.

Maria Aparecida Costalonga
Secretária Municipal de Educação

Protocolo 1623309

Itarana

Inexigibilidade de Licitação

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003914/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa o Pagamento de Documento Único 
de Arrecadação DUA/DETRAN - Transferência de 
propriedade e taxa de averbação de veículo doado ao 
Município, em favor do DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESPIRITO SANTO - DETRAN/ES, 
CNPJ N° 28.162.105/0001-66. O valor total estipulado 
para esta contratação é de R$ 721,78 (setecentos 
e vinte e um reais e setenta e oito centavos) 
com a respectiva dotação orçamentária alocada 
em 050001.2012200022.006 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 
- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. A 

decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se 
na singularidade e na especificidade do serviço 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição. Por 
fim, torna-se pública esta decisão, garantindo 
transparência e conformidade com os princípios 
que regem a administração pública, e reiterando o 
comprometimento com a promoção da melhoria de 
vida dos cidadãos.
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 
2025.036E0700001.10.0037

Itarana/ES, 29 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1622677

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003726/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Art. 74, II, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa a contratação da empresa MF 
PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDAME - CNPJ 
Nº 24.845.478/0001-80, visando atender à 
Programação do 47ª Concentração Comunitária, 
Festa dos Itaranense Ausente e Feira do Agroturismo. 
O evento está agendado para os dias 10, 11, 
e 12 de outubro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. 
O valor total estipulado para esta contratação é 
de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - Promoções de 
Festividades e Comemorações Municipais - 
33903900000- Outros Serviços de Terceiro 
e Pessoa Jurídica, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Desporto, Cultura 
e Turismo. A decisão de inexigibilidade de 
licitação fundamenta-se na singularidade e na 
especificidade do serviço artístico demandado, 
alinhado com os dispositivos legais mencionados, 
que permitem tal exceção quando comprovada 
a inviabilidade de competição.  Nesse sentido, o 
Município de Itarana/ES reafirma seu compromisso 
com o fomento da cultura, do turismo e do lazer, 
buscando sempre promover eventos de qualidade 
que fortaleçam a identidade e o orgulho da nossa 
comunidade. Por fim, torna-se pública esta decisão, 
garantindo transparência e conformidade com os 
princípios que regem a administração pública, e 
reiterando o comprometimento com a promoção do 
desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.

ID: 2025.036E0700001.10.0032
Itarana, 29 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1623282
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